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GABINETE DO DEPUTADO BRUNO PEDROSA

AUTOR: DEPUTADO BRUNO PEDROSA

PROJETO DE LEI
03/11/2021

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO TRECHO
QUE LIGA O ENTRONCAMENTO DA CE – 473, NO
DISTRITO DE NENELÂNDIA AO
ENTRONCAMENTO DA CE – 166, NO DISTRITO
DE ENCANTADO, NO MUNICÍPIO DE
QUIXERAMOBIM/CE DE “MANOEL LUCENA
BARROS” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

A  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ  D E C R E T A:

 

Art. 1º. Fica denominado o trecho que liga o Entroncamento da CE – 473, no Distrito de Nenelândia ao
Entroncamento da CE – 166, no Distrito de Encantado, no Munícipio de Quixeramobim/CE de “Manoel
Lucena Barros” e dá outras providências.

Art. 2º. Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação

 

BRUNO PEDROSA

DEPUTADO

 

Justificativa:

Manoel Lucena Barros, era natural de Banabuiú, nasceu em 12 de abril de 1932 no distrito de Laranjeiras.
É filho da agricultora Maria Lucena Oliveira e do vaqueiro Salvino Barros Maciel. Casou com Tereza
Carvalho Barros e são os genitores de Jonatas Barros de Carvalho e Vasti Barros Lima.
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Manoel Barros, como era conhecido, seguiu o exemplo de seu pai e dedicou-se desde muito jovem, a
criação de gado, foi na região do Distrito de Nenelândia que fixou morada e dedicou-se a exploração da
agricultura e pecuária.

A principal obra de Manoel Barros, sem dúvida, foi no campo religioso, ele foi presbítero da Igreja
Assembleia de Deus e foi um verdadeiro discípulo de Cristo, e teve na Região de Nenelândia seu campo
de atuação pastoral, onde desempenhou o seu ministério e é lembrado por todos pelo jeito pacífico e
sempre pronto a ajudar o próximo. Foi um pastor sem título, sempre lutou bravamente pelas ovelhas que
estavam aos seus cuidados, nunca foi de desistir e tinha uma habilidade especial para cuidar daqueles que
muitos já tinham esquecido.

Senhor Manoel Lucena Barros, faleceu em 23 de abril de 2020, deixando esposa, dois filhos, três netos,
um bisneto e eterna saudade.

Diante do exposto, conto com os nobres pares da aprovação desta propositura que submeto a este
Soberano Plenário.

DEPUTADO BRUNO PEDROSA

DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
04/11/2021

LIDO NA 44ª (QUADRAGESIMA QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 04 DE NOVEMBRO 
DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
17/12/2021

PROJETO DE LEI Nº 0551/2021

AUTORIA: DEPUTADO BRUNO PEDROSA

MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO TRECHO QUE LIGA O
ENTRONCAMENTO DA CE - 473, NO DISTRITO DE NENELÂNDIA AO
ENTRONCAMENTO DA CE - 166, NO DISTRITO DE ENCANTADO, NO
MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM/CE DE "MANOEL LUCENA BARROS" E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

PARECER

                         Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato
Normativo 200/96, em seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o , de autoriaProjeto de Lei nº0551/2021
do Excelentíssimo Senhor  que DEPUTADO BRUNO PEDROSA DISPÕE SOBRE A
DENOMINAÇÃO DO TRECHO QUE LIGA O ENTRONCAMENTO DA CE - 473, NO
DISTRITO DE NENELÂNDIA AO ENTRONCAMENTO DA CE - 166, NO DISTRITO DE
ENCANTADO, NO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM/CE DE "MANOEL LUCENA
BARROS" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO

Art. 1º. Fica denominado o trecho que liga o Entroncamento da CE – 473, no Distrito
de Nenelândia ao Entroncamento da CE – 166, no Distrito de Encantado, no Munícipio
de Quixeramobim/CE de “Manoel Lucena Barros” e dá outras providências.

   Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação.Art. 2º.

ASPECTOS LEGAIS

                         Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim
prescreve no que é pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:
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Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição.

                         A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam
bastante na sua amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam um
federalismo de três níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito
Federal, mantida a autonomia política dos Estados Membros (art. 18 CF).

                        Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas
Constituições, que no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

                        Encontramos ainda na Constituição Federal, a previsão de descentralização meramente
administrativa, muito mais restrita que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que
podem ocorrer em todas as suas esferas.

DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

                        Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.

Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14, incisos I e IV:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce
em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe
sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

                      Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se
encontram os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus
órgãos, sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

                       Dessume-se, então, do enunciado da Lei Maior, inexistir legislação específica
regulamentando a matéria em questão (denominação de bens públicos). Apenas e tão somente trata-se de
competência não vedada pela Constituição Federal, podendo assim o Estado exercer em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal,
observando-se certos princípios constitucionais.

DOS BENS PÚBLICOS

                    Reza, ainda, a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, in verbis:

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:
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I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em
depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras
da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio,
excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

                     A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seus artigos 19, inciso V e
50, inciso XIII, ex vi legis:

Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados
ao seu patrimônio.

(...)

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do
Estado, dispor a cerca de todas as matérias de competência do Estado do
Ceará, especialmente sobre:

(...)

XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público;

                         O presente projeto visa denominar de  "MANOEL LUCENA BARROS" O TRECHO
QUE LIGA O ENTRONCAMENTO DA CE - 473, NO DISTRITO DE NENELÂNDIA AO
ENTRONCAMENTO DA CE - 166, NO DISTRITO DE ENCANTADO, NO MUNICÍPIO DE
QUIXERAMOBIM/CE.

DA INICIATIVA DAS LEIS

                         A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da
Constituição Estadual, cabe aos Deputados Estaduais.

                         Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja,
remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas
taxativamente citadas nos demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e
suas alíneas”).

                         No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Estadual, in
verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – ;leis ordinárias
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                      Da mesma forma dispõem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O.
12.12.96), respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta
de emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de
projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
;Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado

                       Consta em anexo via da certidão de óbito, sendo assim, cumpre-nos ressaltar a observância
à restrição da Constituição Estadual, em seu art. 20, inciso V, quanto à denominação de bens públicos:

Art. 20: É vedado ao Estado.

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte,
reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital,
maternidade, edifício público, auditórios, cidades e salas de aula.

                           Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o
legislador encontrará a forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa
editada em desrespeito ao processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o
poder de iniciativa legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de
inconstitucionalidade.

                           Atendendo à solicitação desta Procuradoria, feita por meio do Ofício nº
221/2021-PROC , datado de 10 de novembro de 2021, nos foi informado pela Superintendência de
Obras Públicas - SOP/CE, através do Ofício, datado de 03 de dezembro de 2021, que:

1. O trecho citado está em processo de licitação pela SOP-CE. No dia 29/11/2021 foi
publicado o “Aviso de adiantamento de licitação até data posterior” e o status da
licitação encontra-se como “suspenso”;

2. Não se aplica;

3. O referido trecho pertencerá ao Domínio Público Estadual;

4. A Unidade não possui denominação oficial;
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5.  Não se aplica;

6. Não se aplica.

              Diante de todo o exposto, constata-se, pois, evidente, a competência da Assembléia Legislativa
do Estado do Ceará para a denominação, ou melhor dizendo, a ratificação da denominação do referido
bem público.

CONCLUSÃO

                        Assim, pelo exposto, somos de  à regular tramitação doPARECER FAVORÁVEL
presente Projeto de Lei, por se encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições
Federal e Estadual, e se ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como
também aos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

                      É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
17/12/2021

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral, em exercício.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
20/12/2021

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR EM PROJETO NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  22/12/2021 10:02:09  Data da assinatura:  22/12/2021 10:02:34

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
22/12/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado SALMITO

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER - CCJR.

  Autor:  99854 - DEPUTADO SALMITO

  Usuário assinador:  99854 - DEPUTADO SALMITO

  Data da criação:  23/03/2022 15:59:51  Data da assinatura:  23/03/2022 16:00:00

GABINETE DO DEPUTADO SALMITO

PARECER
23/03/2022

AO PROJETO DE LEI Nº 0551/2021

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO TRECHO QUE
LIGA O ENTRONCAMENTO DA CE-473, NO DISTRITO
DE NENELÂNDIA AO ENTRONCAMENTO DA CE-166,
NO DISTRITO DE ENCANTADO, NO MUNICÍPIO DE
QUIXERAMOBIM/CE DE “MANOEL LUCENA BARROS”
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autor: Deputado Bruno Pedrosa.

 

I – RELATÓRIO

 

Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 0551/2021, de autoria do nobre Deputado Bruno Pedrosa, que
“Dispõe sobre a denominação do trecho que liga o entroncamento da CE-473, no Distrito de Nenelândia
ao entroncamento da CE-166, no Distrito de Encantado, no Município de Quixeramobim/CE de ‘Manoel
Lucena Barros’ e dá outras providências”.

É o relatório.

 

II – ANÁLISE

 

Cumpre-nos salientar que neste momento do processo legislativo a análise é estritamente de legalidade,
constitucionalidade e admissibilidade da matéria, não sendo oportuna a análise de mérito.

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, não se verifica nenhum óbice a regular tramitação do
Projeto de Lei, uma vez que existem previsões constitucionais que admitem a tramitação da matéria por
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esta via. É importante observar a competência de iniciativa de leis prevista no Art. 60, inciso I, da
Constituição Estadual do Ceará, nestes termos:

 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de Lei:

I – aos Deputados Estaduais;

(…)”

 

É importante é salientar que a competência supracitada é remanescente ou residual, ou seja, cabe aos
Deputados Estaduais a iniciativa de leis em assuntos não atribuídos aos legitimados no Art. 60, incisos II,
III, IV, V, VI, §2  e suas alíneas.o

Nesse aspecto, o projeto em questão não fere a competência do Governador do Estado do Ceará, no que
se refere à iniciativa legislativa sobre as matérias elencadas no Art. 60, §2  e suas alíneas da Constituiçãoo

Estadual. Além disso, não trata de matéria relacionada à competência privativa do Chefe do Poder
Executivo, elencadas no artigo 88, incisos III e IV, da Carta Magna Estadual:

 

“Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei;”

 

Podemos observar, portanto, que a Constituição Estadual não reserva ao Chefe do Executivo a
competência de iniciar o processo legislativo da matéria em análise, bem como não podemos considerar a
denominação de rodovias como parte da organização e funcionamento do Poder Executivo ou da
administração estadual.

No que se refere a projeto de lei, assim prevê o Art. 58, inciso III, da Constituição Estadual:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;”

 

No mesmo sentido dispõem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
desta Casa Legislativa (Resolução 389, de 11 de dezembro de 1996), respectivamente:
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“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(…)

II – projeto:

(…)

b) de lei ordinária;

(…)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição
Estadual, por via de projeto:

(…)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias do Poder
Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”

 

É importante destacar o que dispõe a Lei nº 16.968, de 27.08.19, determinando que compete à
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará aprovar lei denominando bem público em que o Estado do
Ceará seja responsável por mais de 50% dos recursos envolvidos na obra, nos termos do art. 1º:

 

“Art. 1º. Os convênios ou instrumentos congêneres celebrados
para realização de obras públicas financiadas pelo Governo do
Estado, em patamar superior a 50% (cinquenta por cento),
deverão conter cláusula expressa indicando que a denominação
do bem público será realizada por lei aprovada pela Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará.”

 

Assim, destacamos que o Projeto de Lei em análise encontra-se em harmonia com os ditames
constitucionais, com a legislação estadual e com o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará, não havendo nenhum impedimento para sua regular tramitação.

 

III – VOTO

 

Diante das considerações expostas, no que nos compete analisar, apresentamos PARECER
 ao Projeto de Lei nº 0551/2021.FAVORÁVEL

É o nosso parecer.
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DEPUTADO SALMITO

DEPUTADO (A)
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO NOVENTA E UM

DENOMINA MANOEL LUCENA BARROS O TRECHO
QUE LIGA O ENTRONCAMENTO DA CE-473, NO
DISTRITO DE NENELÂNDIA, AO ENTRONCAMENTO
DA CE-166, NO DISTRITO DE ENCANTADO, NO
MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM.

Art. 1.° Fica denominado Manoel Lucena Bati-os o trecho que liga o entroncamento da CE
473, no Distrito de Nenelândia, ao entroncamento da CE-166, no Distrito de Encantado, no Munícipio
de Quixeramobim~

Art. 2A~E~ta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO P~tASSEMBLEIA LEGISLATWA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

30 de março de 2022.

DE?. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DE?. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DE?. DANNIEL OLIVEIRA
2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. ANTÔNIO GRANJA
l.° SECRETÁRIO
DFP. AUDIC MOTA

__________ _____________ 2.° SECRETÁRIO
DEI’. É1u1C4 AMORIM

___________ ~ SECRETÁRIA
DE?. AP. LUIZ HENRIQUE
40 SECRETÁRIO

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

£zEL
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.015, de 05 de abril de 2022.
(Autoria: Leonardo Araújo)

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO TEMA TRANSVERSAL FORMAÇÃO CIDADÃ NO ÂMBITO DAS ESCOLAS 
PÚBLICAS DO CEARÁ.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º As escolas públicas estaduais incluirão, a partir do ensino médio, como tema transversal, a formação cidadã.
Parágrafo único. Para os fins do caput deste artigo, o tema transversal constará de noções de direito constitucional, direito da criança e do adolescente, 

dentre outras que sejam definidas como fundamentais para a formação de um cidadão.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de abril de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.016, de 05 de abril de 2022.
(Autoria: Nizo Costa)

RECONHECE COMO DE DESTACADA RELEVÂNCIA HISTÓRICO-CULTURAL DO ESTADO DO CEARÁ A 
BANDA DE MÚSICA PADRE ARAKÉN DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ACARAÚ.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica a Banda de Música Padre Araken, do Município de Santana do Acaraú, reconhecida como de Destacada Relevância Histórico-Cultural 

do Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de abril de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.017, de 05 de abril de 2022.
(Autoria: Bruno Pedrosa)

DENOMINA MANOEL LUCENA BARROS O TRECHO QUE LIGA O ENTRONCAMENTO DA CE-473, NO 
DISTRITO DE NENELÂNDIA, AO ENTRONCAMENTO DA CE-166, NO DISTRITO DE ENCANTADO, NO 
MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Manoel Lucena Barros o trecho que liga o entroncamento da CE-473, no Distrito de Nenelândia, ao entroncamento da 

CE-166, no Distrito de Encantado, no Munícipio de Quixeramobim.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de abril de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.018, de 05 de abril de 2022.
(Autoria: Acrísio Sena)

INSTITUI O DIA DOS COMITÊS DAS BACIAS HIDROGRÁFICAS E DOS MOBILIZADORES AMBIENTAIS 
DOS RECURSOS HÍDRICOS NO ESTADO DO CEARÁ.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia dos Comitês das Bacias Hidrográficas e dos Mobilizadores Ambientais dos Recursos Hídricos no Estado do Ceará.
Art. 2.º O Dia dos Comitês das Bacias Hidrográficas e dos Mobilizadores Ambientais dos Recursos Hídricos, sem prejuízo das atividades regulares 

do Estado, será comemorado em 17 de outubro de cada ano, tomando como referência a data de instalação do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Curu, 
ocorrida em 17 de outubro de 1997, primeiro comitê constituído no nordeste brasileiro.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de abril de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.019, de 05 de abril de 2022.
(Autoria: Antônio Granja)

DENOMINA PROFESSORA FRANCISCA HERBENE BEZERRA BESSA O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
NO MUNICÍPIO DE ALTO SANTO.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Professora Francisca Herbene Bezerra Bessa o Centro de Educação Infantil construído no Município de Alto Santo.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de abril de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
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